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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Sonto 

LEI Nº 37/89 
============ 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar 

terrenos para a construção de 01 (um) Hotel 

e dá outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRAN -

CISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. lº. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

doar para o grupo empresarial "PISA ENGENHARIA, TRANSPORTE E MOTA -

GEM LTDA'', com o objetivo Único e det~rminado de construir no local 

um Hotel e áreas de lazer, uma área de terrenos de até 5.924,00 m2 

(cinco mil, novecentos e vinte e quatro metros quadrados), situada 

na Vila Cruzeiro, acima do Ginásio de Esportes Antonio Valle, nesta 

Cidade, confrontando-se por seus diversos lados com terrenos perten 

centes a Associação são Pedro, Lias Clube e quem mais de direito . 

Parágrafo Único. As áreas de lazer de que tratam este ar

tigo serão destinadas à população administradas pela Prefeitura Mu

nicipal ou por quem ela determinar sob sua fiscalização,ficando ~e

dada a destinação dessas áreas de lazer a outras finalidades,salvo 

autorização expressa da Administração do Hotel e da câmara Munici -

pal. 
, 

Art. 2º. Para completar a area descrita no artigo lº, se 

necessario para se atingir as finalidades colimadas, fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a: 

I - permutar com eventuais ocupantes e possuidores/ 

de terrenos localizados na área ali tratada outros terrenos,podendo 

fazer aquisição desses terrenos para efetivatão da permuta . 

II - fazer desapropriações amigáveis ou judiciais 

de áreas situadas nos terrenos para efeito de posterior 
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III - Adquirir, por outros meios, áreas de proprietá-

rios ou possuidores de terrenos ali localizados . 

Art. 32. Ficará sem efeito esta Lei se o Grupo Empresarial 

mencionado no artigo 12 não iniciar a construção do Hotel e/ou 
, 
a-

reas de lazer no prazo de 01 (um) ano a partir da vigência desta . 

Parágrafo Único. Se não forem feitas as construções ou u

tilizados os terrenos para fins diversos, a doação ficar~ sem efeito 

revertendo os mesmos ao patrimônio do Municipio . 

Art. 42. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

constar do respectivo instrumento de doação a obrigatoriedade do 

Grupo Empresarial, depois de terminada a construção do Hotel, trans 

ferir sua administração a um Conselho constituido por pessoas deste 

Município . 

Art. 5'. O Poder Executivo, para atender a eventuaif des

pesas com os atos definidos no artigo 22, poderá abrir crédio espe

cial até o limite de Ncz$ 6.000,00 (seis mil cruzados novos), clas

sificando-se a despesa na seguinte dotação: 

02.00 - Gabinete do Prefeito 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

1 4.2.0.0 - Inversoes Financeiras 

4.2.1.0 - Aquisição de ImÓveis ............... Ncz$ 6.000,0 

Art. 62. Os recursos para fazer face ~s despesas autor>z~ 

das no artigo 52, advirão da anulação parcial da seguinte dotaçãp / 

orçamentária, consignada no orçamento vigente: 

05.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.1.0 - Obras e InstalaçÕes ............... Wcz$ 6.000,00 

Art. 72. Esta Le~ entrará em,vigor na data de st public~ 
revogadas as disposiçoes em contrario. -çao, 

Gabinete do Prefeito Municipal tde Barra de~ão Francisco, 

Estado do Espirita Santo, aos onze dias do ês de juirº de 1989 . 

ENIVALDO E Jtt31o--üiJNNJOS 
Prefeit Municipal 


